
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2026.01.22.02SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000920260120000164

Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às nove horas , reuniram-se o
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Barroquinha e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados pela Portaria nº 001/2026, a ;m de realizar os procedimentos da Sessão
de Pregão acima mencionada, de acordo com o edital e seus respectivos anexos, publicados
e m vinte e sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, em atendimento às
disposições contidas na Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, referente ao Processo
Administrativo nº 0000920260120000164, para realizar os procedimentos relativos ao
Pregão nº 2026.01.22.02SRP.

Modo de disputa: Aberto
Objeto: SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
LANCHES, COFFEE BREAK E REFEIÇÕES PRONTAS, DESTINADOS A ATENDER ÀS
DEMANDAS ADMINISTRATIVAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS, FUNDOS E UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, PARA APOIO À REALIZAÇÃO DE
REUNIÕES, EVENTOS INSTITUCIONAIS, CAPACITAÇÕES, ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E
DEMAIS AÇÕES DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME CONDIÇÕES,
ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS ESTIMADOS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO
DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.

O Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas.

PROPOSTA(S) RECEBIDA(S)

CNPJ/CPF FORNECEDOR ME/EPP VALOR (R$) DATA/HORA

40.904.276/0001-
19

TL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA SIM 684.671,45
10/02/2026

11:04:49

48.947.008/0001-
96

WM SERVICOS LTDA SIM 684.671,45
10/02/2026

16:00:19

41.766.364/0001-
64

YML SERVICOS SIM 568.860,00
10/02/2026

16:01:12

41.250.142/0001-
94

COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA SIM 684.671,45
10/02/2026

17:33:09

25.310.706/0001-
80

GTAP LOCACOES E EVENTOS LTDA SIM 684.671,45
10/02/2026

17:33:32

59.544.599/0001-
77

N S GOMES RODRIGUES SIM 665.625,00
10/02/2026

22:02:58

20.260.772/0001-
70

MORAES & SOUZA SERVICOS LTDA SIM 567.982,50
11/02/2026

08:11:00



15.508.686/0001-
01

SOUSA COMERCIO E SERVICOS DE
ALIMENTOS EIRELI

SIM 684.671,45
11/02/2026

08:31:49

CNPJ/CPF FORNECEDOR ME/EPP VALOR (R$) DATA/HORA

Abriu-se em seguida a fase de lances para classi;cação dos participantes relativamente aos
lances ofertados.

lote 1 - LOTE 1 - LANCHES E COFFE BREAK
Propostas: Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas
propostas.

CNPJ/CPF FORNECEDOR
PORTE

ME/EPP
DECLARAÇÃO
ME/EPP/COOP

V. LOTE (R$) DATA/HORA

15.508.686/0001-
01

SOUSA COMERCIO E
SERVICOS DE
ALIMENTOS EIRELI

SIM SIM 305.862,25
11/02/2026

08:31:49

20.260.772/0001-
70

MORAES & SOUZA
SERVICOS LTDA

SIM SIM 254.257,50
11/02/2026

08:11:00

59.544.599/0001-
77

N S GOMES RODRIGUES SIM SIM 297.125,00
10/02/2026

22:02:58

25.310.706/0001-
80

GTAP LOCACOES E
EVENTOS LTDA

SIM SIM 305.862,25
10/02/2026

17:33:32

41.250.142/0001-
94

COMERCIAL VIEIRA
COSTA LTDA

SIM SIM 305.862,25
10/02/2026

17:33:09

48.947.008/0001-
96

WM SERVICOS LTDA NÃO SIM 305.862,25
10/02/2026

16:00:19

41.766.364/0001-
64

YML SERVICOS SIM SIM 251.150,00
10/02/2026

16:01:12

40.904.276/0001-
19

TL EMPREENDIMENTOS
E SERVIÇOS LTDA

SIM SIM 305.862,25
10/02/2026

11:04:49

EVENTO(S)

EVENTO OBSERVAÇÕES CNPJ/CPF VALOR DATA/HORA

Início Item aberto
11/02/2026
10:08:47

Lance
registrado

Lance registrado 15.508.686/0001-01 300.000,0000
11/02/2026

10:10:25

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 251.000,0000
11/02/2026

10:10:25

Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 250.999,9000
11/02/2026

10:11:51

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 250.000,0000
11/02/2026

10:12:03

Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 249.999,9000
11/02/2026

10:12:33



Lance
registrado

Lance registrado 48.947.008/0001-96 250.500,0000
11/02/2026

10:12:52

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 249.000,0000
11/02/2026

10:13:06

Lance
registrado

Lance registrado 40.904.276/0001-19 262.064,5000
11/02/2026

10:13:49

Lance
registrado

Lance registrado 15.508.686/0001-01 290.000,0000
11/02/2026

10:14:48

Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 248.999,9000
11/02/2026

10:15:07

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 248.000,0000
11/02/2026

10:15:16

Lance
registrado

Lance registrado 40.904.276/0001-19 247.900,0000
11/02/2026

10:15:35

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 247.000,0000
11/02/2026

10:15:46

Lance
registrado

Lance registrado 40.904.276/0001-19 246.000,0000
11/02/2026

10:16:03

Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 246.999,9000
11/02/2026

10:16:05

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 245.000,0000
11/02/2026

10:16:11

Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 244.999,9000
11/02/2026

10:16:50

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 244.000,0000
11/02/2026

10:16:58

Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 243.999,9000
11/02/2026

10:17:18

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 243.000,0000
11/02/2026

10:17:27

Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 242.999,9000
11/02/2026

10:17:42

Lance
registrado

Lance registrado 59.544.599/0001-77 242.000,0000
11/02/2026

10:18:13

Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 241.999,9000
11/02/2026

10:18:29

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 241.000,0000
11/02/2026

10:18:37

Lance
registrado

Lance registrado 59.544.599/0001-77 240.000,0000
11/02/2026

10:19:01

Lance
registrado

Lance registrado 40.904.276/0001-19 229.396,6800
11/02/2026

10:19:01

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 229.000,0000
11/02/2026

10:19:16

Lance
registrado

Lance registrado 59.544.599/0001-77 228.000,0000
11/02/2026

10:19:17

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 227.000,0000
11/02/2026

10:19:24

EVENTO OBSERVAÇÕES CNPJ/CPF VALOR DATA/HORA



Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 226.500,0000
11/02/2026

10:21:09

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 226.000,0000
11/02/2026

10:21:22

Lance
registrado

Lance registrado 59.544.599/0001-77 225.000,0000
11/02/2026

10:22:25

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 224.000,0000
11/02/2026

10:22:36

Encerramento Item encerrado
11/02/2026

10:24:36

Encerramento Encerrada a fase de lances
11/02/2026

10:47:55

Proposta aceita
Proposta aceita para a participante COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA inscrito no         
CNPJ/MF Nº 41.250.142/0001-94, no valor de R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e          
quatro mil reais)

11/02/2026
12:03:22

Inabilitado

A participante COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA inscrito no CNPJ/MF Nº        
41.250.142/0001-94, R$ 224.000,00 foi inabilitado. Motivo: No âmbito do Pregão        
Eletrônico nº 2026.01.22.02SRP, durante a fase de veri;cação das condições de         
habilitação da licitante provisoriamente classi;cada para os lotes pretendidos,       
constatou-se a existência de registro de sanção administrativa impeditiva,       
consistente em declaração de inidoneidade, conforme consulta realizada em       
cadastro o;cial da Administração Pública Federal. Em observância aos princípios
do contraditório, ampla defesa, segurança jurídica e razoabilidade, bem como ao
disposto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, foi regularmente instaurada diligência,          
oportunizando à empresa a apresentação de esclarecimentos e documentação       
apta a demonstrar: a vigência da penalidade; sua abrangência; eventual        
reabilitação; suspensão dos efeitos; limitação subjetiva ou territorial; ou qualquer        
elemento que afastasse o impedimento à contratação. Todavia, a licitante não         
apresentou esclarecimentos su;cientes e conclusivos, limitando-se a     
manifestações genéricas, sem comprovação documental idônea capaz de      
demonstrar a inexistência de impedimento legal vigente para contratar com a         
Administração Pública. Dessa forma, permaneceu caracterizada a incerteza      
quanto à plena capacidade jurídica da licitante para contratar, situação que         
impede a Administração de prosseguir com sua habilitação, sob pena de violação
aos princípios da legalidade, da segurança jurídica e da proteção ao interesse          
público. Assim, diante: da con;rmação de registro sancionatório em cadastro        
o;cial; da ausência de comprovação de cessação ou limitação da penalidade; do
não atendimento satisfatório à diligência realizada; DECIDE-SE PELA      
INABILITAÇÃO DA LICITANTE, no tocante aos lotes por ela pretendidos, devendo o
certame prosseguir com a convocação dos demais classi;cados, na forma do         
edital e da legislação vigente.

12/02/2026
16:40:35

Convocação
Participante N S GOMES RODRIGUES inscrito no CNPJ/MF Nº 59.544.599/0001-77,
foi convocada.

12/02/2026
16:40:41

Desclassificação

O participante N S GOMES RODRIGUES inscrito no CNPJ/MF Nº 59.544.599/0001-
77, R$ 225.000,00 foi desclassi;cada. Motivo: Participante, após solicitação de        
envio de proposta readequada em tempo hábil de 02(duas) horas, não enviou          
documento pertinente para prosseguimento do certame. Sob pena a sua        
desclassificação do certame.

13/02/2026
08:35:39

Convocação
Participante GTAP LOCACOES E EVENTOS LTDA inscrito no CNPJ/MF Nº        
25.310.706/0001-80, foi convocada.

13/02/2026
08:35:43

Proposta aceita
Proposta aceita para a participante GTAP LOCACOES E EVENTOS LTDA inscrito no
CNPJ/MF Nº 25.310.706/0001-80, no valor de R$ 226.500,00 (duzentos e vinte e seis
mil, quinhentos reais)

13/02/2026
11:20:08

EVENTO OBSERVAÇÕES CNPJ/CPF VALOR DATA/HORA



Inabilitado

A participante GTAP LOCACOES E EVENTOS LTDA inscrito no CNPJ/MF Nº         
25.310.706/0001-80, R$ 226.500,00 foi inabilitado. Motivo: Participante, não      
apresentou documentação conforme diligência de 24 (vinte e quatro horas)        
referente ao atestado de capacidade técnica, vamos aos fatos: Veri;cou-se que a
proponente apresentou atestados de capacidade técnica em cópia simples,       
desacompanhados de autenticação ou qualquer meio idôneo de veri;cação de        
sua autenticidade. Em observância ao princípio do formalismo moderado e ao         
poder-dever de saneamento da Administração, foi regularmente instaurada      
diligência, concedendo-se o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentação
dos documentos devidamente autenticados ou para comprovação de sua       
validade. Contudo, a licitante não atendeu à diligência no prazo estabelecido,         
permanecendo a ausência de comprovação da autenticidade dos atestados       
apresentados. Ademais, constatou-se que os atestados anexados referem-se,     
predominantemente, à prestação de serviços de infraestrutura para eventos,       
apresentando apenas menção pontual a item relacionado a serviços de        
hospedagem e alimentação, não demonstrando, portanto, compatibilidade     
su;ciente com o objeto licitado, que exige comprovação de aptidão especí;ca         
para execução dos serviços pretendidos.     Dessa forma, a irregularidade deixa de    
possuir natureza meramente formal e passa a con;gurar falha material,        
caracterizando a não comprovação da capacidade técnica exigida no edital, tanto
pela ausência de validação dos documentos quanto pela incompatibilidade do        
objeto atestado.  Diante do exposto, opina-se pela INABILITAÇÃO da proponente,      
por descumprimento dos requisitos de habilitação técnica previstos no       
instrumento convocatório.

20/02/2026
10:08:30

Convocação
Participante TL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ/MF Nº        
40.904.276/0001-19, foi convocada.

20/02/2026
10:08:49

Proposta aceita
Proposta aceita para a participante TL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA        
inscrito no CNPJ/MF Nº 40.904.276/0001-19, no valor de R$ 229.396,68 (duzentos e
vinte e nove mil, trezentos e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos)

20/02/2026
11:49:36

Habilitado
Habilitada a participante TL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA inscrito no        
CNPJ/MF Nº 40.904.276/0001-19

23/02/2026
08:30:09

Declarado
vencedor

Declarado vencedor a participante TL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA       
inscrito no CNPJ/MF Nº 40.904.276/0001-19, no valor de R$ 229.396,68 (duzentos e
vinte e nove mil, trezentos e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos)

23/02/2026
08:30:15

EVENTO OBSERVAÇÕES CNPJ/CPF VALOR DATA/HORA

lote 2 - LOTE 2 - REFEIÇÕES E QUENTINHA
Propostas: Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas
propostas.



CNPJ/CPF FORNECEDOR
PORTE

ME/EPP
DECLARAÇÃO
ME/EPP/COOP

V. LOTE (R$) DATA/HORA

59.544.599/0001-
77

N S GOMES RODRIGUES SIM SIM 368.500,00
10/02/2026

22:02:58

15.508.686/0001-
01

SOUSA COMERCIO E
SERVICOS DE
ALIMENTOS EIRELI

SIM SIM 378.809,20
11/02/2026

08:31:49

20.260.772/0001-
70

MORAES & SOUZA
SERVICOS LTDA

SIM SIM 313.725,00
11/02/2026

08:11:00

25.310.706/0001-
80

GTAP LOCACOES E
EVENTOS LTDA

SIM SIM 378.809,20
10/02/2026

17:33:32

41.250.142/0001-
94

COMERCIAL VIEIRA
COSTA LTDA

SIM SIM 378.809,20
10/02/2026

17:33:09

48.947.008/0001-
96

WM SERVICOS LTDA NÃO SIM 378.809,20
10/02/2026

16:00:19

41.766.364/0001-
64

YML SERVICOS SIM SIM 317.710,00
10/02/2026

16:01:12

40.904.276/0001-
19

TL EMPREENDIMENTOS
E SERVIÇOS LTDA

SIM SIM 378.809,20
10/02/2026

11:04:49

EVENTO(S)

EVENTO OBSERVAÇÕES CNPJ/CPF VALOR DATA/HORA

Início Item aberto
11/02/2026
10:08:47

Lance
registrado

Lance registrado 15.508.686/0001-01 340.000,0000
11/02/2026

10:10:30

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 313.700,0000
11/02/2026

10:10:37

Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 313.699,9000
11/02/2026

10:12:06

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 313.000,0000
11/02/2026

10:12:13

Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 312.999,9000
11/02/2026

10:12:31

Lance
registrado

Lance registrado 48.947.008/0001-96 311.000,0000
11/02/2026

10:13:07

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 312.000,0000
11/02/2026

10:13:13

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 310.000,0000
11/02/2026

10:13:19

Lance
registrado

Lance registrado 40.904.276/0001-19 317.700,0000
11/02/2026

10:14:10

Lance
registrado

Lance registrado 15.508.686/0001-01 320.000,0000
11/02/2026

10:14:58



Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 309.999,9000
11/02/2026

10:15:24

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 309.000,0000
11/02/2026

10:15:41

Lance
registrado

Lance registrado 40.904.276/0001-19 309.900,0000
11/02/2026

10:15:47

Lance
registrado

Lance registrado 40.904.276/0001-19 308.900,0000
11/02/2026

10:15:53

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 308.000,0000
11/02/2026

10:16:17

Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 307.999,9000
11/02/2026

10:16:28

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 307.000,0000
11/02/2026

10:16:40

Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 306.999,9000
11/02/2026

10:17:00

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 306.000,0000
11/02/2026

10:17:08

Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 305.999,9000
11/02/2026

10:17:26

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 305.000,0000
11/02/2026

10:17:34

Lance
registrado

Lance registrado 59.544.599/0001-77 304.000,0000
11/02/2026

10:17:38

Lance
registrado

Lance registrado 40.904.276/0001-19 300.000,0000
11/02/2026

10:17:49

Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 303.999,9000
11/02/2026

10:17:51

Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 299.999,9000
11/02/2026

10:18:17

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 299.000,0000
11/02/2026

10:18:42

Lance
registrado

Lance registrado 59.544.599/0001-77 298.000,0000
11/02/2026

10:18:52

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 297.000,0000
11/02/2026

10:19:08

Lance
registrado

Lance registrado 40.904.276/0001-19 284.106,9000
11/02/2026

10:19:48

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 284.000,0000
11/02/2026

10:19:58

Lance
registrado

Lance registrado 25.310.706/0001-80 283.500,0000
11/02/2026

10:21:19

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 283.000,0000
11/02/2026

10:21:28

Lance
registrado

Lance registrado 40.904.276/0001-19 284.106,8000
11/02/2026

10:21:33

Lance
registrado

Lance registrado 59.544.599/0001-77 282.000,0000
11/02/2026

10:22:18

Lance
registrado

Lance registrado 41.250.142/0001-94 280.000,0000
11/02/2026

10:22:31

EVENTO OBSERVAÇÕES CNPJ/CPF VALOR DATA/HORA



Encerramento Item encerrado
11/02/2026

10:24:31

Encerramento Encerrada a fase de lances
11/02/2026

10:47:53

Proposta aceita
Proposta aceita para a participante COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA inscrito no         
CNPJ/MF Nº 41.250.142/0001-94, no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil
reais)

11/02/2026
12:03:21

Inabilitado

A participante COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA inscrito no CNPJ/MF Nº        
41.250.142/0001-94, R$ 280.000,00 foi inabilitado. Motivo: No âmbito do Pregão        
Eletrônico nº 2026.01.22.02SRP, durante a fase de veri;cação das condições de         
habilitação da licitante provisoriamente classi;cada para os lotes pretendidos,       
constatou-se a existência de registro de sanção administrativa impeditiva,       
consistente em declaração de inidoneidade, conforme consulta realizada em       
cadastro o;cial da Administração Pública Federal. Em observância aos princípios
do contraditório, ampla defesa, segurança jurídica e razoabilidade, bem como ao
disposto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, foi regularmente instaurada diligência,          
oportunizando à empresa a apresentação de esclarecimentos e documentação       
apta a demonstrar: a vigência da penalidade; sua abrangência; eventual        
reabilitação; suspensão dos efeitos; limitação subjetiva ou territorial; ou qualquer        
elemento que afastasse o impedimento à contratação. Todavia, a licitante não         
apresentou esclarecimentos su;cientes e conclusivos, limitando-se a     
manifestações genéricas, sem comprovação documental idônea capaz de      
demonstrar a inexistência de impedimento legal vigente para contratar com a         
Administração Pública. Dessa forma, permaneceu caracterizada a incerteza      
quanto à plena capacidade jurídica da licitante para contratar, situação que         
impede a Administração de prosseguir com sua habilitação, sob pena de violação
aos princípios da legalidade, da segurança jurídica e da proteção ao interesse          
público. Assim, diante: da con;rmação de registro sancionatório em cadastro        
o;cial; da ausência de comprovação de cessação ou limitação da penalidade; do
não atendimento satisfatório à diligência realizada; DECIDE-SE PELA      
INABILITAÇÃO DA LICITANTE, no tocante aos lotes por ela pretendidos, devendo o
certame prosseguir com a convocação dos demais classi;cados, na forma do         
edital e da legislação vigente.

12/02/2026
16:40:34

Convocação
Participante N S GOMES RODRIGUES inscrito no CNPJ/MF Nº 59.544.599/0001-77,
foi convocada.

12/02/2026
16:40:40

Desclassificação

O participante N S GOMES RODRIGUES inscrito no CNPJ/MF Nº 59.544.599/0001-
77, R$ 282.000,00 foi desclassi;cada. Motivo: Participante, após solicitação de        
envio de proposta readequada em tempo hábil de 02(duas) horas, não enviou          
documento pertinente para prosseguimento do certame. Sob pena a sua        
desclassificação do certame.

13/02/2026
08:35:39

Convocação
Participante GTAP LOCACOES E EVENTOS LTDA inscrito no CNPJ/MF Nº        
25.310.706/0001-80, foi convocada.

13/02/2026
08:35:43

Proposta aceita
Proposta aceita para a participante GTAP LOCACOES E EVENTOS LTDA inscrito no
CNPJ/MF Nº 25.310.706/0001-80, no valor de R$ 283.500,00 (duzentos e oitenta e          
três mil, quinhentos reais)

13/02/2026
11:20:07

EVENTO OBSERVAÇÕES CNPJ/CPF VALOR DATA/HORA



Inabilitado

A participante GTAP LOCACOES E EVENTOS LTDA inscrito no CNPJ/MF Nº         
25.310.706/0001-80, R$ 283.500,00 foi inabilitado. Motivo: Participante, não      
apresentou documentação conforme diligência de 24 (vinte e quatro horas)        
referente ao atestado de capacidade técnica, vamos aos fatos: Veri;cou-se que a
proponente apresentou atestados de capacidade técnica em cópia simples,       
desacompanhados de autenticação ou qualquer meio idôneo de veri;cação de        
sua autenticidade. Em observância ao princípio do formalismo moderado e ao         
poder-dever de saneamento da Administração, foi regularmente instaurada      
diligência, concedendo-se o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentação
dos documentos devidamente autenticados ou para comprovação de sua       
validade. Contudo, a licitante não atendeu à diligência no prazo estabelecido,         
permanecendo a ausência de comprovação da autenticidade dos atestados       
apresentados. Ademais, constatou-se que os atestados anexados referem-se,     
predominantemente, à prestação de serviços de infraestrutura para eventos,       
apresentando apenas menção pontual a item relacionado a serviços de        
hospedagem e alimentação, não demonstrando, portanto, compatibilidade     
su;ciente com o objeto licitado, que exige comprovação de aptidão especí;ca         
para execução dos serviços pretendidos.     Dessa forma, a irregularidade deixa de    
possuir natureza meramente formal e passa a con;gurar falha material,        
caracterizando a não comprovação da capacidade técnica exigida no edital, tanto
pela ausência de validação dos documentos quanto pela incompatibilidade do        
objeto atestado.  Diante do exposto, opina-se pela INABILITAÇÃO da proponente,      
por descumprimento dos requisitos de habilitação técnica previstos no       
instrumento convocatório.

20/02/2026
10:08:29

Convocação
Participante TL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ/MF Nº        
40.904.276/0001-19, foi convocada.

20/02/2026
10:08:49

Proposta aceita
Proposta aceita para a participante TL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA        
inscrito no CNPJ/MF Nº 40.904.276/0001-19, no valor de R$ 284.106,80 (duzentos e
oitenta e quatro mil, cento e seis reais e oitenta centavos)

20/02/2026
11:49:37

Habilitado
Habilitada a participante TL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA inscrito no        
CNPJ/MF Nº 40.904.276/0001-19

23/02/2026
08:30:09

Declarado
vencedor

Declarado vencedor a participante TL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA       
inscrito no CNPJ/MF Nº 40.904.276/0001-19, no valor de R$ 284.106,80 (duzentos e
oitenta e quatro mil, cento e seis reais e oitenta centavos)

23/02/2026
08:30:15

EVENTO OBSERVAÇÕES CNPJ/CPF VALOR DATA/HORA

DO(S) PARTICIPANTE(S) DECLARADO(S) VENCEDOR(ES)

CNPJ/CPF PARTICIPANTE

40.904.276/0001-19 TL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

DEMAIS MENSAGENS - CHAT

RESPONSÁVEL MENSAGEM DATA/HORA

Pregoeiro(a)
PREZADOS PARTICIPANTES, estamos iniciando nosso certame referente ao
Pregão Eletrônico nº. 2026.01.22.02SRP. Gostaria de agradecer a todos pela
participação. Dentro de instantes, o Sistema estará aberto para lances.

11/02/2026
09:00:41

Pregoeiro(a) Prezados licitantes, a sessão será iniciada às 09:10. Fiquem atentos!
11/02/2026

09:01:34

Pregoeiro(a)
Prezados, está havendo uma falta de conexão de internet. Sessão de disputa
de lances será iniciado às 10:00!

11/02/2026
09:23:50



Sistema O lote 2 - LOTE 2 - REFEIÇÕES E QUENTINHA foi iniciada.
11/02/2026
10:08:47

Sistema O lote 1 - LOTE 1 - LANCHES E COFFE BREAK foi iniciada.
11/02/2026
10:08:47

Pregoeiro(a) FASE DE DISPUTA DE LANCES ABERTA!
11/02/2026

10:08:57

Sistema
lote 2 - LOTE 2 - REFEIÇÕES E QUENTINHA está aguardando decisão do(a)
pregoeiro(a) para reinício ou encerramento.

11/02/2026
10:24:31

Sistema
lote 1 - LOTE 1 - LANCHES E COFFE BREAK está aguardando decisão do(a)
pregoeiro(a) para reinício ou encerramento.

11/02/2026
10:24:36

Sistema O lote 2 - LOTE 2 - REFEIÇÕES E QUENTINHA foi finalizada.
11/02/2026

10:47:55

Sistema O lote 1 - LOTE 1 - LANCHES E COFFE BREAK foi finalizada.
11/02/2026

10:47:57

Pregoeiro(a)
O(A) pregoeiro(a) solicita a participante COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA
inscrita no CNPJ/MF Nº 41.250.142/0001-94, a proposta readequada até a data
11/02/2026 às 12:55.

11/02/2026
10:49:21

COMERCIAL VIEIRA
COSTA LTDA

A participante COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº
41.250.142/0001-94, enviou a proposta readequada.

11/02/2026
11:02:28

Pregoeiro(a)

O(A) pregoeiro(a) solicita a participante COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA
inscrita no 41250142000194, os seguintes documentos complementares:
DILIGÊNCIA: No curso da fase de julgamento do Pregão Eletrônico nº
2026.01.22.02SRP, ao proceder à verificação das condições de participação do
licitante provisoriamente classificado, conforme previsto no item 7 do Edital
e no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, foi identificada a existência de registro de
sanção administrativa de inidoneidade em nome da empresa COMERCIAL
VIEIRA COSTA LTDA, CNPJ n° 41.250.142/0001-94, constante em cadastro
oficial da Administração Pública Federal. considerando os princípios do
contraditório, da ampla defesa, da motivação, da razoabilidade e da
segurança jurídica, bem como o disposto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021,
abre-se realização de diligência saneadora, com a finalidade de permitir que
a licitante se manifeste acerca da sanção identificada, esclarecendo sua
vigência, abrangência, eventual reabilitação, suspensão, limitação subjetiva
ou territorial, ou qualquer outro elemento relevante para a correta decisão
administrativa. ## A diligência não se destina à complementação ou
substituição de documentos exigidos para habilitação, mas sim à verificação
objetiva da condição de participação da licitante, conforme autorizado pela
legislação vigente e expressamente previsto no edital., a serem anexados no
sistema até a data: 12/02/2026 às 12:10.

11/02/2026
12:08:17

Sistema

A participante COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA inscrita no 41250142000194,
anexou o documento complementar: DILIGÊNCIA: No curso da fase de
julgamento do Pregão Eletrônico nº 2026.01.22.02SRP, ao proceder à
verificação das condições de participação do licitante provisoriamente
classificado, conforme previsto no item 7 do Edital e no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, foi identificada a existência de registro de sanção administrativa
de inidoneidade em nome da empresa COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA,
CNPJ n° 41.250.142/0001-94, constante em cadastro oficial da Administração
Pública Federal. considerando os princípios do contraditório, da ampla
defesa, da motivação, da razoabilidade e da segurança jurídica, bem como o
disposto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, abre-se realização de diligência
saneadora, com a finalidade de permitir que a licitante se manifeste acerca
da sanção identificada, esclarecendo sua vigência, abrangência, eventual
reabilitação, suspensão, limitação subjetiva ou territorial, ou qualquer outro
elemento relevante para a correta decisão administrativa. ## A diligência
não se destina à complementação ou substituição de documentos exigidos
para habilitação, mas sim à verificação objetiva da condição de participação
da licitante, conforme autorizado pela legislação vigente e expressamente
previsto no edital..

11/02/2026
12:12:05

RESPONSÁVEL MENSAGEM DATA/HORA



Pregoeiro(a)
Prezados licitantes, sessão será retomada findo o prazo da diligência!
Fiquem atentos.

11/02/2026
14:08:17

Pregoeiro(a)

Será aberto um prazo de 02 (duas) horas para documentação de habilitação
devido ao fato do sistema somente permitir pareceres quanto a habilitação
após concedido o prazo! Destaca-se que conforme diligência apresentada, o
julgamento da mesma já consta um parecer referente ao item 7 do Edital!

12/02/2026
13:28:07

Pregoeiro(a)
O(A) pregoeiro(a) solicita a participante COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA
inscrita no CNPJ/MF Nº 41.250.142/0001-94, os documentos habilitatórios até
a data: 12/02/2026 às 15:30.

12/02/2026
13:28:21

Pregoeiro(a)

Participante COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº
41.250.142/0001-94 foi inabilitada do(s) lote 2 - LOTE 2 - REFEIÇÕES E
QUENTINHA pelo pregoeiro(a). Motivo: No âmbito do Pregão Eletrônico nº
2026.01.22.02SRP, durante a fase de verificação das condições de habilitação
da licitante provisoriamente classificada para os lotes pretendidos,
constatou-se a existência de registro de sanção administrativa impeditiva,
consistente em declaração de inidoneidade, conforme consulta realizada
em cadastro oficial da Administração Pública Federal. Em observância aos
princípios do contraditório, ampla defesa, segurança jurídica e razoabilidade,
bem como ao disposto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, foi regularmente
instaurada diligência, oportunizando à empresa a apresentação de
esclarecimentos e documentação apta a demonstrar: a vigência da
penalidade; sua abrangência; eventual reabilitação; suspensão dos efeitos;
limitação subjetiva ou territorial; ou qualquer elemento que afastasse o
impedimento à contratação. Todavia, a licitante não apresentou
esclarecimentos suficientes e conclusivos, limitando-se a manifestações
genéricas, sem comprovação documental idônea capaz de demonstrar a
inexistência de impedimento legal vigente para contratar com a
Administração Pública. Dessa forma, permaneceu caracterizada a incerteza
quanto à plena capacidade jurídica da licitante para contratar, situação que
impede a Administração de prosseguir com sua habilitação, sob pena de
violação aos princípios da legalidade, da segurança jurídica e da proteção ao
interesse público. Assim, diante: da confirmação de registro sancionatório
em cadastro oficial; da ausência de comprovação de cessação ou limitação
da penalidade; do não atendimento satisfatório à diligência realizada;
DECIDE-SE PELA INABILITAÇÃO DA LICITANTE, no tocante aos lotes por ela
pretendidos, devendo o certame prosseguir com a convocação dos demais
classificados, na forma do edital e da legislação vigente.

12/02/2026
16:40:34

RESPONSÁVEL MENSAGEM DATA/HORA



Pregoeiro(a)

Participante COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº
41.250.142/0001-94 foi inabilitada do(s) lote 1 - LOTE 1 - LANCHES E COFFE
BREAK pelo pregoeiro(a). Motivo: No âmbito do Pregão Eletrônico nº
2026.01.22.02SRP, durante a fase de verificação das condições de habilitação
da licitante provisoriamente classificada para os lotes pretendidos,
constatou-se a existência de registro de sanção administrativa impeditiva,
consistente em declaração de inidoneidade, conforme consulta realizada
em cadastro oficial da Administração Pública Federal. Em observância aos
princípios do contraditório, ampla defesa, segurança jurídica e razoabilidade,
bem como ao disposto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, foi regularmente
instaurada diligência, oportunizando à empresa a apresentação de
esclarecimentos e documentação apta a demonstrar: a vigência da
penalidade; sua abrangência; eventual reabilitação; suspensão dos efeitos;
limitação subjetiva ou territorial; ou qualquer elemento que afastasse o
impedimento à contratação. Todavia, a licitante não apresentou
esclarecimentos suficientes e conclusivos, limitando-se a manifestações
genéricas, sem comprovação documental idônea capaz de demonstrar a
inexistência de impedimento legal vigente para contratar com a
Administração Pública. Dessa forma, permaneceu caracterizada a incerteza
quanto à plena capacidade jurídica da licitante para contratar, situação que
impede a Administração de prosseguir com sua habilitação, sob pena de
violação aos princípios da legalidade, da segurança jurídica e da proteção ao
interesse público. Assim, diante: da confirmação de registro sancionatório
em cadastro oficial; da ausência de comprovação de cessação ou limitação
da penalidade; do não atendimento satisfatório à diligência realizada;
DECIDE-SE PELA INABILITAÇÃO DA LICITANTE, no tocante aos lotes por ela
pretendidos, devendo o certame prosseguir com a convocação dos demais
classificados, na forma do edital e da legislação vigente.

12/02/2026
16:40:35

Pregoeiro(a)

Participante COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº
41.250.142/0001-94 foi inabilitada pelo pregoeiro(a). Motivo: No âmbito do
Pregão Eletrônico nº 2026.01.22.02SRP, durante a fase de verificação das
condições de habilitação da licitante provisoriamente classificada para os
lotes pretendidos, constatou-se a existência de registro de sanção
administrativa impeditiva, consistente em declaração de inidoneidade,
conforme consulta realizada em cadastro oficial da Administração Pública
Federal. Em observância aos princípios do contraditório, ampla defesa,
segurança jurídica e razoabilidade, bem como ao disposto no art. 64 da Lei
nº 14.133/2021, foi regularmente instaurada diligência, oportunizando à
empresa a apresentação de esclarecimentos e documentação apta a
demonstrar: a vigência da penalidade; sua abrangência; eventual
reabilitação; suspensão dos efeitos; limitação subjetiva ou territorial; ou
qualquer elemento que afastasse o impedimento à contratação. Todavia, a
licitante não apresentou esclarecimentos suficientes e conclusivos,
limitando-se a manifestações genéricas, sem comprovação documental
idônea capaz de demonstrar a inexistência de impedimento legal vigente
para contratar com a Administração Pública. Dessa forma, permaneceu
caracterizada a incerteza quanto à plena capacidade jurídica da licitante
para contratar, situação que impede a Administração de prosseguir com sua
habilitação, sob pena de violação aos princípios da legalidade, da segurança
jurídica e da proteção ao interesse público. Assim, diante: da confirmação de
registro sancionatório em cadastro oficial; da ausência de comprovação de
cessação ou limitação da penalidade; do não atendimento satisfatório à
diligência realizada; DECIDE-SE PELA INABILITAÇÃO DA LICITANTE, no
tocante aos lotes por ela pretendidos, devendo o certame prosseguir com a
convocação dos demais classificados, na forma do edital e da legislação
vigente.

12/02/2026
16:40:35

Pregoeiro(a)
O(A) pregoeiro(a) solicita a participante N S GOMES RODRIGUES inscrita no
CNPJ/MF Nº 59.544.599/0001-77, a proposta readequada até a data
12/02/2026 às 18:45.

12/02/2026
16:41:03

Pregoeiro(a) Prezados, prazo em aberto! Retomaremos a sessão amanhã (13/02) às 08:30.
12/02/2026

16:41:33

RESPONSÁVEL MENSAGEM DATA/HORA



Pregoeiro(a)

Participante N S GOMES RODRIGUES inscrita no CNPJ/MF Nº
59.544.599/0001-77 foi desclassificada pelo pregoeiro(a). Motivo: Participante,
após solicitação de envio de proposta readequada em tempo hábil de
02(duas) horas, não enviou documento pertinente para prosseguimento do
certame. Sob pena a sua desclassificação do certame.

13/02/2026
08:35:39

Pregoeiro(a)
O(A) pregoeiro(a) solicita a participante GTAP LOCACOES E EVENTOS LTDA
inscrita no CNPJ/MF Nº 25.310.706/0001-80, a proposta readequada até a
data 13/02/2026 às 10:38.

13/02/2026
08:36:00

GTAP LOCACOES E
EVENTOS LTDA

A participante GTAP LOCACOES E EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº
25.310.706/0001-80, enviou a proposta readequada.

13/02/2026
10:35:44

Pregoeiro(a)
O(A) pregoeiro(a) solicita a participante GTAP LOCACOES E EVENTOS LTDA
inscrita no CNPJ/MF Nº 25.310.706/0001-80, os documentos habilitatórios até
a data: 13/02/2026 às 13:25.

13/02/2026
11:20:20

MORAES & SOUZA
SERVICOS LTDA

essa empresa não cumpriu o subitem 4.4.1. não apresentou o documento
solicitado na proposta inicial nem na readequada.

13/02/2026
12:41:42

GTAP LOCACOES E
EVENTOS LTDA

CARO LICITANTE EM TEMPO OPORTUNO DE MANISFESTAÇÃO DE
RECURSO, VOCÊ APRESENTA SUAS CONTESTAÇÕES. GRATO.

13/02/2026
12:45:42

GTAP LOCACOES E
EVENTOS LTDA

SR PREGOEIRO ESTAMOS PASSANDO POR UMA INSTABILIDADE ELETRICA
PREDIAL, DEVIDA AS CHUVAS NA REGIÃO. GOSTARIA DE COMPLEMENTAR
A INFORMAÇÃO QUE, CASO HAJA QUALQUER ATRASO OU DIFICULDADE
TÉCNICA DURANTE O CERTAME, MANTEREMOS A COMUNICAÇÃO
IMEDIATA DE ACORDO COM OS MEIOS DE COMUNICAÇÃO FORNECIDOS
NO EDITAL, PARA GARANTIR A TRANSPARÊNCIA E O BOM ANDAMENTO
DO PROCESSO. AGRADECEMOS A COMPREENSÃO.

13/02/2026
12:48:14

MORAES & SOUZA
SERVICOS LTDA

ESSA FOI BOA
13/02/2026

12:48:45

Pregoeiro(a)

Prezados, será avaliado os tópicos destacados no edital e suas cláusulas.
Habilitação em análise. Aviso que retornaremos a sessão no dia 19 de
Fevereiro (Quinta-feira) às 10:00 com o parecer quanto a HABILITAÇÃO! Bom
feriado a todos.

13/02/2026
13:10:49

Pregoeiro(a) Prezados licitantes, bom dia!
19/02/2026

10:01:11

Pregoeiro(a)

O(A) pregoeiro(a) solicita a participante GTAP LOCACOES E EVENTOS LTDA
inscrita no 25310706000180, os seguintes documentos complementares:
DILIGÊNCIA: Durante a análise dos documentos de habilitação técnica,
verificou-se que o atestado apresentado para comprovação de fornecimento
de lanches, refeições e coffee break encontra-se sem elementos mínimos de
validação, não possuindo identificação funcional do signatário, carimbo
institucional, autenticação ou qualquer meio que permita aferir sua
autenticidade. Diante disso, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021,
DETERMINO A REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA para que a licitante, no prazo
de até 24 (vinte e quatro) horas, apresente: O atestado em via original
autenticado; OU Cópia autenticada; OU Documento complementar que
permita confirmar sua autenticidade, tais como identificação formal do
signatário, carimbo institucional ou validação oficial do órgão emissor. Fica
expressamente consignado que a diligência destina-se exclusivamente à
comprovação de autenticidade do documento já apresentado, não sendo
permitida a substituição por novo atestado. Decorrido o prazo sem
atendimento, o documento será considerado inválido para fins de
comprovação da capacidade técnica., a serem anexados no sistema até a
data: 20/02/2026 às 10:05.

19/02/2026
10:03:54

RESPONSÁVEL MENSAGEM DATA/HORA



Pregoeiro(a)

Participante GTAP LOCACOES E EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº
25.310.706/0001-80 foi inabilitada do(s) lote 2 - LOTE 2 - REFEIÇÕES E
QUENTINHA pelo pregoeiro(a). Motivo: Participante, não apresentou
documentação conforme diligência de 24 (vinte e quatro horas) referente ao
atestado de capacidade técnica, vamos aos fatos: Verificou-se que a
proponente apresentou atestados de capacidade técnica em cópia simples,
desacompanhados de autenticação ou qualquer meio idôneo de verificação
de sua autenticidade. Em observância ao princípio do formalismo moderado
e ao poder-dever de saneamento da Administração, foi regularmente
instaurada diligência, concedendo-se o prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para apresentação dos documentos devidamente autenticados ou para
comprovação de sua validade. Contudo, a licitante não atendeu à diligência
no prazo estabelecido, permanecendo a ausência de comprovação da
autenticidade dos atestados apresentados. Ademais, constatou-se que os
atestados anexados referem-se, predominantemente, à prestação de
serviços de infraestrutura para eventos, apresentando apenas menção
pontual a item relacionado a serviços de hospedagem e alimentação, não
demonstrando, portanto, compatibilidade suficiente com o objeto licitado,
que exige comprovação de aptidão específica para execução dos serviços
pretendidos. Dessa forma, a irregularidade deixa de possuir natureza
meramente formal e passa a configurar falha material, caracterizando a não
comprovação da capacidade técnica exigida no edital, tanto pela ausência
de validação dos documentos quanto pela incompatibilidade do objeto
atestado. Diante do exposto, opina-se pela INABILITAÇÃO da proponente,
por descumprimento dos requisitos de habilitação técnica previstos no
instrumento convocatório.

20/02/2026
10:08:29

Pregoeiro(a)

Participante GTAP LOCACOES E EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº
25.310.706/0001-80 foi inabilitada do(s) lote 1 - LOTE 1 - LANCHES E COFFE
BREAK pelo pregoeiro(a). Motivo: Participante, não apresentou
documentação conforme diligência de 24 (vinte e quatro horas) referente ao
atestado de capacidade técnica, vamos aos fatos: Verificou-se que a
proponente apresentou atestados de capacidade técnica em cópia simples,
desacompanhados de autenticação ou qualquer meio idôneo de verificação
de sua autenticidade. Em observância ao princípio do formalismo moderado
e ao poder-dever de saneamento da Administração, foi regularmente
instaurada diligência, concedendo-se o prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para apresentação dos documentos devidamente autenticados ou para
comprovação de sua validade. Contudo, a licitante não atendeu à diligência
no prazo estabelecido, permanecendo a ausência de comprovação da
autenticidade dos atestados apresentados. Ademais, constatou-se que os
atestados anexados referem-se, predominantemente, à prestação de
serviços de infraestrutura para eventos, apresentando apenas menção
pontual a item relacionado a serviços de hospedagem e alimentação, não
demonstrando, portanto, compatibilidade suficiente com o objeto licitado,
que exige comprovação de aptidão específica para execução dos serviços
pretendidos. Dessa forma, a irregularidade deixa de possuir natureza
meramente formal e passa a configurar falha material, caracterizando a não
comprovação da capacidade técnica exigida no edital, tanto pela ausência
de validação dos documentos quanto pela incompatibilidade do objeto
atestado. Diante do exposto, opina-se pela INABILITAÇÃO da proponente,
por descumprimento dos requisitos de habilitação técnica previstos no
instrumento convocatório.

20/02/2026
10:08:30

RESPONSÁVEL MENSAGEM DATA/HORA



Pregoeiro(a)

Participante GTAP LOCACOES E EVENTOS LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº
25.310.706/0001-80 foi inabilitada pelo pregoeiro(a). Motivo: Participante, não
apresentou documentação conforme diligência de 24 (vinte e quatro horas)
referente ao atestado de capacidade técnica, vamos aos fatos: Verificou-se
que a proponente apresentou atestados de capacidade técnica em cópia
simples, desacompanhados de autenticação ou qualquer meio idôneo de
verificação de sua autenticidade. Em observância ao princípio do formalismo
moderado e ao poder-dever de saneamento da Administração, foi
regularmente instaurada diligência, concedendo-se o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas para apresentação dos documentos devidamente
autenticados ou para comprovação de sua validade. Contudo, a licitante não
atendeu à diligência no prazo estabelecido, permanecendo a ausência de
comprovação da autenticidade dos atestados apresentados. Ademais,
constatou-se que os atestados anexados referem-se, predominantemente, à
prestação de serviços de infraestrutura para eventos, apresentando apenas
menção pontual a item relacionado a serviços de hospedagem e
alimentação, não demonstrando, portanto, compatibilidade suficiente com
o objeto licitado, que exige comprovação de aptidão específica para
execução dos serviços pretendidos. Dessa forma, a irregularidade deixa de
possuir natureza meramente formal e passa a configurar falha material,
caracterizando a não comprovação da capacidade técnica exigida no edital,
tanto pela ausência de validação dos documentos quanto pela
incompatibilidade do objeto atestado. Diante do exposto, opina-se pela
INABILITAÇÃO da proponente, por descumprimento dos requisitos de
habilitação técnica previstos no instrumento convocatório.

20/02/2026
10:08:30

Pregoeiro(a)
O(A) pregoeiro(a) solicita a participante TL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº 40.904.276/0001-19, a proposta readequada até
a data 20/02/2026 às 12:10.

20/02/2026
10:09:07

TL
EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS LTDA

A participante TL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA inscrita no
CNPJ/MF Nº 40.904.276/0001-19, enviou a proposta readequada.

20/02/2026
10:44:10

Pregoeiro(a)
O(A) pregoeiro(a) solicita a participante TL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº 40.904.276/0001-19, os documentos
habilitatórios até a data: 20/02/2026 às 13:55.

20/02/2026
11:49:55

Pregoeiro(a)
Prezados licitantes, o tempo para inserção da habilitação continua em
aberto até finalizar. O parecer quanto a habilitação da proponente será dado
na Segunda-feira (23/02) às 08:30! Fiquem atentos a plataforma.

20/02/2026
12:52:34

Pregoeiro(a) Prezados licitantes, bom dia!
23/02/2026

08:29:39

Pregoeiro(a)
Participante TL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF
Nº 40.904.276/0001-19 foi declarada vencedora do(s) lote 2 - LOTE 2 -
REFEIÇÕES E QUENTINHA, lote 1 - LOTE 1 - LANCHES E COFFE BREAK.

23/02/2026
08:30:15

Pregoeiro(a)
Prezados, houve declaração de vencedor, amanhã (24/02) será aberto prazo
para MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS às 08:30!Fiquem atentos.

23/02/2026
08:32:03

MORAES & SOUZA
SERVICOS LTDA

Pedido de explicação a fase de recurso somente na fase de habilitação ?
23/02/2026

11:52:55

MORAES & SOUZA
SERVICOS LTDA

qual horário será aberto para manifestação de recurso?
23/02/2026

11:53:22

Pregoeiro(a)
Prezados licitantes, bom dia! Houve uma ocorrência de instabilidade na
internet no setor de licitações. MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS está
remarcada para amanhã (25/02) às 08:30! Fiquem atentos a plataforma.

24/02/2026
10:44:00

MORAES & SOUZA
SERVICOS LTDA

Ok
24/02/2026

14:23:43

Sistema
Havendo interesse, a(s) participante(s) poderá(ão) manifestar sua intenção
de recorrer, concernente à decisão do(a) pregoeiro(a).

25/02/2026
08:30:08

Pregoeiro(a) Bom dia! MANIFESTAÇÃO DE RECURSO em aberto.
25/02/2026

08:30:28

RESPONSÁVEL MENSAGEM DATA/HORA



WM SERVICOS LTDA
Prezadas participantes, a manifestação de recurso da participante WM
SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº 48.947.008/0001-96 foi enviada a(o)
pregoeiro(a).

25/02/2026
08:43:57

Pregoeiro(a)

Prezadas participantes, a manifestação de recurso da participante WM
SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº 48.947.008/0001-96 foi acolhida
pelo(a) pregoeiro(a). Motivo: Acolhimento deferido. Prazo recursal em
aberto..

25/02/2026
08:52:39

Pregoeiro(a)

Prezadas participantes, a manifestação de recurso da participante WM
SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ/MF Nº 48.947.008/0001-96 não foi acolhida
pelo(a) pregoeiro(a). Motivo: Participante não enviou peça recursal no prazo
limite de 02 de Março de 2026. De.

03/03/2026
09:02:44

Pregoeiro(a)

Prezadas participantes, o prazo para apresentação das razões/contrarrazões
foi desconsiderado pelo(a) pregoeiro(a), que apresentou os seguintes
motivo: Participante não enviou peça recursal no prazo limite de 02 de
Março de 2026. Dessa forma, havendo assim ausência de PEÇA RECURSAL,
manifestação entrou em preclusão..

03/03/2026
09:02:54

Pregoeiro(a)

Prezados licitantes, a intenção de manifestação de recurso promulgada no
dia 25 de Fevereiro de 2026, cujo prazo findou em 02 de Março, não enviou
peça recursal no prazo limite de 02 de Março de 2026. Dessa forma, havendo
assim ausência de PEÇA RECURSAL, manifestação entrou em preclusão.

03/03/2026
09:04:17

Pregoeiro(a)
Não havendo nada mais a declarar, a sessão será finalizada para ADJUD. e
HOMOLOG.

03/03/2026
09:04:51

Pregoeiro(a) Agradeço a todos pela atenção.
03/03/2026

09:05:02

RESPONSÁVEL MENSAGEM DATA/HORA

Informamos que a sessão pública do(a) Pregão Eletrônico Nº 2026.01.22.02SRP foi concluída
em total conformidade com as normas estabelecidas e a legislação vigente. Todo o processo
foi conduzido com rigor técnico e administrativo, assegurando transparência, legalidade e
isonomia. A ata da sessão foi devidamente registrada, rea;rmando nosso compromisso com
a e;ciência, responsabilidade e integridade em cada etapa. Agradecemos a colaboração de
todos os participantes, que foram essenciais para o sucesso e a conclusão desta etapa do(a)
Pregão Eletrônico.

MEMBRO(S)

FUNÇÃO MEMBRO ASSINATURA

Pregoeiro(a) Hugo de Oliveira Nóbrega

Equipe de apoio CARLOS CÉSAR CAMPELO ALVES DA COSTA

Equipe de apoio DAMILA DE SOUSA PEREIRA


